PROPOSTA DE LIMITES DE METAIS PESADOS EM LODO DE ESGOTO DESTINADO AO USO AGRÍCOLA

Pesquisadores – 11ª GT Lodo de Esgoto


Na presente justificativa são apresentados os critérios que orientaram o estabelecimento dos limites propostos para metais pesados em lodo de esgoto destinado ao uso agrícola. Decidiu-se apoiar a idéia de escalonamento que é adotada por outros países, entre eles a Holanda, o que irá permitir aos operadores das Estações de Tratamento de Esgotos (ETEs) uma oportunidade para se ajustarem aos limites mais restritivos impostos pela legislação. Um aspecto importante e que deve ser considerado, no momento, é a possibilidade de redução dos teores de metais presentes em lodo de esgoto conforme demonstrado no trabalho de Chang et al. (2002) que, num estudo desenvolvido para a Organização Mundial de Saúde, apresentaram concentrações de metais pesados em lodos de esgoto americanos no período de 1976 a 1996 (Tabela 1). Observando-se os dados, nota-se que houve uma redução significativa nos teores de metais pesados nos três primeiros anos, até que fosse atingido, em 1996, um lodo com restrições mínimas para o uso agrícola.

Tabela 1. Concentrações de metais pesados em lodo de esgoto produzido por Estações de Tratamento de Esgoto dos Estados Unidos. 

	Ano
	As
	Cd
	Cr
	Cu
	Pb
	Hg
	Mo
	Ni
	Se
	Zn

	
	_______________________  mg kg-1 (base seca)  _______________________

	19761
	-
	110
	2620
	1210
	1360
	-
	-
	320
	-
	2790

	19792
	7
	69
	429
	602
	369
	3
	18
	135
	7
	1594

	19873
	12
	26
	430
	711
	308
	3
	109
	167
	6
	1540

	19884
	10
	7
	119
	741
	134
	5
	9
	43
	5
	1202

	19965
	12
	6
	103
	506
	111
	2
	15
	57
	6
	830


1150 ETEs de estados do Nordeste e Centro-Norte (Sommers, 1977)

2USEPA 40 city survey (U.S. Environmental Protection Agency, 1989)

3 64 ETEs dos EUA (Pietz et al., 1998)

4 USEPA National sewagw sludge survey of 200 treatment plants (U.S. Environmental Protection Agency, 1990)

5 >200 ETEs dos EUA (Pietz et al. 1998).

Fonte: Chang et al. (2002)

O período de escalonamento proposto é de 7 anos, a partir da data da publicação da resolução, conforme apresentado na Tabela 2. 

Tabela 2. Proposta de escalonamento de concentrações máximas permitidas de metais pesados em lodos de esgoto destinados ao uso agrícola.

	
	Concentração sugerida até 7 anos após publicação
	Concentração sugerida a partir do 8º ano após a publicação

	
	____________  mg kg-1 (base seca)  ___________

	As
	20
	20

	Ba
	1300
	650

	Cd
	26
	13

	Cr
	1000
	500

	Cu
	1500
	1000

	Pb
	500
	250

	Hg
	15
	4

	Mo
	50
	25

	Ni
	420
	210

	Se
	50
	8

	Zn
	3000
	2000


Para a fase inicial, as concentrações escolhidas foram baseadas na proposta 2 (conjunta) da Reunião do dia 28/09/2004 do GT Uso Agrícola de Lodo de Esgoto do Conama. A validação destes valores foi realizada a partir do cálculo da quantidade de metais pesados adicionada por 7 anos (período da fase inicial) via um lodo de esgoto que apresentasse os teores máximos propostos. Considerou-se, também, a dose anual de aplicação de 10 ton ha-1, profundidade de aplicação de 20 cm e densidade do solo de 1,3 g cm-3. De posse das quantidades totais acumuladas de metais adicionadas via lodo de esgoto pesquisou-se na literatura nacional eventuais sintomas de fitoxicidade e lixiviação. Verificou-se que os níveis máximos de metais pesados desta proposta não resultarão em problemas de fitotoxicidade e percolação. Como não existem dados nacionais sobre As, Hg e Se, optou-se por adotar os limites preconizados pela norma australiana para lodo classe C para a fase inicial e classe B para os anos seguintes. 

Em resumo, os valores apresentados como sugestão para os primeiros 7 anos de vigência da norma são aqueles que atendem tanto aos padrões atuais de tratamento encontrados na maioria das ETEs em operação no país, quanto aos previstos como seguros em termos de carga acumulada permitida (maiores detalhes abaixo) de metais a serem adicionados ao solo (num período inicial de 7 anos, com aplicação anual de 10 t base seca por hectare), em função do estágio atual de conhecimento da pesquisa realizada no Brasil. 

Com exceção de As, Hg, Se (Norma Australiana  - nível B), Cu e Zn (micronutrientes), as concentrações propostas para adoção após 7 anos de publicação da norma correspondem à metade dos valores da fase inicial, escolha baseada na experiência do escalonamento americano (Tabela 1).


A carga acumulada permitida de metais pesados pela aplicação do lodo de esgoto foi calculada com base em estudos nacionais. Inicialmente, selecionaram-se estudos em que lodo de esgoto foi aplicado por mais de um ano em revistas indexadas ou na forma de dissertações/teses/livros. Calculou-se a dose total de metais pesados adicionada ao solo em cada estudo (somando-se as aplicações anuais de lodo de esgoto) e averiguou-se se ocorreu algum tipo de sintoma de fitotoxicidade. Então, assumiu-se que, na ausência de qualquer sintoma nas plantas, as doses totais mais altas de metais pesados adicionadas correspondem à carga acumulada para os primeiros sete anos. Os valores obtidos são apresentados na Tabela 3. O grupo resolveu não estabelecer carga acumulada permitida para os elementos As, Hg, Se e Mo, devido à carência de informações para nossas condições e ao fato de que estes elementos geralmente não representarem problema nos nossos solos e lodo. Entretanto, na 10a reunião do GT Lodo de Esgoto, realizada em abril/2005, a CETESB sugeriu alguns valores para a carga máxima destes elementos, que foram aceitos e adotados nesta proposta.: 

Tabela 3. Proposta de valores para carga máxima acumulada de metais pesados adicionados a solos agrícolas via lodo de esgoto (por 7 anos).

	
	Carga Máxima Acumulada (7anos)

	
	____________  kg ha-1 (base seca)  ___________

	As
	30

	Ba
	265

	Cd
	4

	Cr
	154

	Cu
	137

	Pb
	41

	Hg
	1,2

	Mo
	13

	Ni
	74

	Se
	13

	Zn
	445


O grupo ressalta que estes limites poderão ser revistos a partir da conclusão de outros estudos em longo prazo envolvendo os riscos da adição de metais pesados em solos agrícolas via lodo de esgoto. Até o momento, os estudos existentes são suficientes apenas para predizer a carga máxima acumulada segura a ser adicionada num período de 7 anos.

